LEI Nº 588, DE 05/12/75

Dispõe sobre autorização para proceder à doação de imóveis e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação ao Governo do estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Educação, dos seguintes imóveis:

a – uma área de 2.540,45m² (dois mil, quinhentos e quarenta metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), situada na quadra 16, Bairro Bromélias, de polígono irregular, com as seguintes medidas: pela frente 41,61 metros, pelo lado direito 51,07 metros, pelo lado esquerdo 53,69 metros e pelos fundos 55,20 metros, confrontando-se pela frente com a Rua Manoel Samora e pelos fundos com a Rua Raimundo Pereira de Souza. Nesta área está construído o prédio onde funciona a E.E. “Capitão Egídio Lima”.

b – uma área de 5.552,24m² (cinco mil, quinhentos e cinqüenta e dois metros e vinte e quatro centímetros quadrados), situada no centro, quadra 13, de forma retangular, com as seguintes dimensões: 69,50 metros de frente, 80,00 metros do lado direito, 69,50 metros de fundos e 80,00 metros pelo lado esquerdo, confrontando-se pela frente com a Rua “G”, pelo lado direito com a Rua “F”, pelo lado esquerdo com a Rua “c” e pelos fundos com a Rua “H”, na qual está construído o prédio onde funciona a E.E. “Percival Farquhar”. As referidas área foram adquiridas da Companhia Aços Especiais Itabira – ACEISTA, conforme escritura pública, livro de nº 42, às fls. 164 e 165 verso, sob o nº 2.929, de 26/08/72.

c – uma área de terreno, constituída dos lotes nº 03, 04, 05, 16, 17 e 18, da quadra 27, totalizando  1.800,00m² (hum mil e oitocentos metros quadrados) confrontando-se pela frente com a rua 13, pela lateral direita com os lotes nº 06 e 15, e pelos fundos com a Rua 15. A referida área foi adquirida da Firma Irmãos Ferreira Ltda. em 19 de setembro de 1968, conforme escritura pública do livro de nº 31, às fls. 05 verso e 07 verso, na qual está construído o prédio onde funciona a E. E. “José Moreira Bowem”.

§ 1º - Os imóveis caracterizados neste artigo destinar-se-ão às atividades escolares do município, a cargo do Governo Estadual.

§ 2º - A doação será efetivada mediante escritura pública.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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